
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 76/2012 

 

EMENTA:DISPÕE SOBRE O USO PERMITIDO NA ÁREA QUE ESPECIFICA. 

 

Autor(es):  VEREADOR CARLO CAIADO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  O terreno ocupado pelo Hospital Estadual Rocha Faria, formado pela 

confluência das ruas Guaraí e Augusto de Vasconcellos e Avenida Cesário de Mello, 

onde recebe a numeração 3.215, no bairro de Campo Grande, tem seu uso restrito 

a instalações do serviço público, mesmo que em caso de desativação daquela 

unidade de saúde.  

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

             Plenário Teotônio Villela, 29 de fevereiro de 2012. 

 

CARLO CAIADO 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Não há dúvidas da importância do Hospital Estadual Rocha Faria para a população 

da Zona Oeste, em especial a do bairro de Campo Grande. O Hospital é uma 

referência aos moradores da região, e presta atendimento a centenas de pessoas 

diariamente. 

No último dia 4 de fevereiro, o Jornal Extra trouxe uma reportagem com o 

Secretário Estadual de Saúde, Sérgio Cortes, na qual é noticiado que o governo 

estadual pretende construir um hospital geral em Campo Grande. A informação 

seria de grande importância para os moradores de Campo Grande, não fosse o 

detalhe de que a construção da nova unidade implicaria no fechamento do Hospital 

Estadual Rocha Faria, apesar de todas as enormes carências do setor. 

O Secretário Estadual de Saúde informa, também, que se tratará de um “novo” 

Rocha Faria, a ser erguido por Parceria Público-Privada (PPP), em um terreno do 

governo [do estado] na Estrada do Mendanha. 

Além da desativação do Hospital Estadual Rocha Faria, ainda há o agravamento de 

que toda aquela área poderia vir a ser vendida pelo Estado, com riscos de 

promoção de novo adensamento na região, visto que certamente novas edificações 

poderiam vir a ser ali construídas. 

Assim, pensando em proteger a região central de Campo Grande destes possíveis 

riscos, é que apresento o presente Projeto de Lei, que representa nosso 

inconformismo com a nociva iniciativa, buscando dessa forma, o apoio de meus 

pares para a presente proposição. 

 

 


